
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS  

FACULDADE DE TECNOLOGIA  

CURSO DE DESIGN  

EDITAL Nº 01/2026 – PROJETO VERSAL  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE  

GRADUAÇÃO EM DESIGN  

  

A Coordenação do Projeto VERSAL – Vestível para Remédios com Sistema de Alerta, 

vinculado ao Curso de Design da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), torna 

público o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, destinado à seleção de 

discentes de graduação do curso de Design da UFAM para concessão de bolsas de 

pesquisa, conforme as disposições estabelecidas neste edital.  

Os bolsistas selecionados integrarão a equipe de pesquisa do projeto, participando das 

atividades de desenvolvimento do produto vestível e das ações de pesquisa científica.   

  

1. DO OBJETO  

1.1 O presente edital tem por objetivo selecionar 02 (dois) discentes do Curso de 

Graduação em Design da UFAM para atuarem como bolsistas no Projeto VERSAL.  

1.2 Os bolsistas selecionados participarão das atividades de pesquisa, desenvolvimento 

de produto e divulgação científica relacionadas ao projeto.  

  

2. DAS BOLSAS  

2.1 Serão ofertadas 02 (duas) bolsas, conforme especificado abaixo:  

Quantidade  Valor mensal  Carga horária  Duração  

02  R$ 700,00  20 horas semanais  12 meses  

  

2.2 O pagamento da bolsa será realizado mensalmente durante o período de vigência.  

  

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

3.1 Poderão se inscrever candidatos que atendam aos seguintes requisitos:  



 

I – Estar regularmente matriculado no Curso de Graduação em Design da Universidade 

Federal do Amazonas (UFAM) e ter sido aprovado na disciplina FTD083 – Computação 

Gráfica III com média igual ou superior a 7,0;  

II – Ter disponibilidade mínima de 20 (vinte) horas semanais para dedicação às 

atividades do projeto;  

III – Possuir conhecimentos em metodologia de projeto em Design e desenvolvimento 

de produto; IV – Dominar o software Blender para modelagem tridimensional de 

produtos, sendo capaz de produzir modelos 3D e apresentações visuais do produto 

para comunicação e avaliação junto à equipe do projeto;  

V – Possuir conhecimentos básicos em ferramentas digitais de apoio à pesquisa, tais 

como editores de texto, planilhas e apresentações;  

VI – Demonstrar interesse em atividades de pesquisa, desenvolvimento de produto e 

inovação;  

VII – Apresentar bom desempenho acadêmico e capacidade de trabalho em equipe.  

  

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA  

4.1 Os bolsistas selecionados deverão desenvolver atividades relacionadas ao projeto, 

incluindo:  

I – Apoiar na elaboração de esboços, alternativas de design e modelagem digital;  

II – Modelar produtos demandados pela equipe, alternativas de design e modelagem 

digital;  

III – Preparação e conversões de arquivos Blender para formato de impressão 3D;  

IV – Renderização de produtos em fotorrealismo;  

V – Renderizar vídeos de apresentação do modelo/produto a partir de 5 segundos de 

duração;  

VI – Edição dos modelos renderizados em softwares de programação visual para 

apresentação do produto;  

VI – Participar de reuniões técnicas e sessões de avaliação do projeto; VII – 

Contribuir na divulgação científica.  

  

  

As atividades estão vinculadas às etapas analítica, projetiva e executiva do 

desenvolvimento do dispositivo vestível previsto no projeto.   



 

  

5. DAS INSCRIÇÕES  

5.1 As inscrições serão realizadas do dia 12 a 15 de março de 2026, indicado no 

cronograma deste edital.   

5.2 A inscrição deverá ser realizada por meio do envio da documentação para o email 

institucional do projeto, versal@ufam.edu.br, constando o nome do assunto no e-mail 

“INSCRIÇÃO EDITAL 01/2026”, até as 16 horas do dia 15/03/2026.  

5.3 Os candidatos deverão enviar os seguintes documentos em arquivo único em PDF 

com a identificação do candidato em todas as páginas:  

I – Documento de identificação com foto;  

II – Histórico escolar atualizado e comprovante de matrícula;  

III – Portfólio ou trabalhos acadêmicos (se houver) que conste os 

projetos/trabalhos desenvolvidos no curso de Design, especialmente da disciplina 

FTD083 - Computação Gráfica III.  

  

6. DO PROCESSO SELETIVO  

6.1 O processo seletivo será composto por duas etapas: Análise documental 

(classificatória e eliminatória) e Entrevista (classificatória e eliminatória)  

I – Análise documental (classificatória e eliminatória) 

Serão analisados:  

• histórico escolar e comprovante de matrícula  

• portfólio acadêmico  

II – Entrevista (classificatória e eliminatória) Serão 

avaliados:  

• interesse pelo projeto;  

• conhecimentos na área de Design e de modelagem no software Blender;  

• disponibilidade para participação nas atividades do projeto;  

• capacidade de trabalho em equipe.  

  

7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO  

A pontuação final será composta da seguinte forma:  



 

Critério  Pontuação máxima  

Histórico escolar  20 pontos  

Portfólio  40 pontos  

Entrevista  40 pontos  

Total  100 pontos  

  

7.1 Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:  

I – Maior pontuação no portfólio;  

II – Maior pontuação na entrevista;  

III – Maior coeficiente de rendimento acadêmico.  

  

8. DO CRONOGRAMA  

Etapa  Período  

Publicação do edital  11/03/2026  

Período de inscrições  12/ a 15/03/2026  

Homologação das inscrições  16/03/2026  

Realização das entrevistas  17/03/2026  

Divulgação do resultado preliminar  18/03/2026  

Resultado Final  19/03/2026  

Início das atividades  20/03/2026  

  

9. DO RESULTADO  

9.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no site oficial do Curso de Design da 

UFAM.  

9.2 Os candidatos aprovados serão convocados conforme a ordem de classificação e 

devem apresentar os seguintes documentos:  

• RG, CPF;  

• PIS, PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador junto à Previdência 

Social)  



 

• Comprovante de residência;  

• Comprovante de vínculo com a IES (Histórico Escolar);  

• Comprovante bancário (Conta Corrente/Titular da conta).  

  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1 O bolsista deverá cumprir a carga horária prevista e participar das atividades do 

projeto.  

10.2 O descumprimento das atividades poderá implicar no cancelamento da bolsa.  

10.3 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela coordenação do Projeto 

VERSAL.  

  

  

Manaus, 11 de março de 2026.  

 

 

___________________________ 

Coordenadora do Projeto VERSAL. 

 

 

 

 

_____________________________  

Vice coordenadora do Projeto VERSAL. 

 

  

  


